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 Câmara Municipal de Pouso Alegre
- Minas Gerais -

Gabinete Parlamentar

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO

DE LEI Nº 1.242/2021, DE AUTORIA DO CHEFE DO EXECUTIVO QUE “INSTITUI O

REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE

POUSO ALEGRE, FIXA O LIMITE MÁXIMO PARA A CONCESSÃO DE

APOSENTADORIAS E PENSÕES PELO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL DE QUE TRATA O ART. 40 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.”

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG,

no uso de suas atribuições legais para exame do O PROJETO DE LEI Nº 1.242/2021, DE

AUTORIA DO CHEFE DO EXECUTIVO QUE “INSTITUI O REGIME DE

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE POUSO

ALEGRE, FIXA O LIMITE MÁXIMO PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIAS E

PENSÕES PELO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE QUE TRATA O

ART. 40 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” passando a

emitir o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o

artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o

estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, a esta Comissão de

Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno,

examinar as proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

Em relação a iniciativa, está prevista no artigo 45, inciso Il da Lei Orgânica

Municipal, já que cabe a ele estabelecer mudanças no regime jurídico da autarquia municipal

para adequá-lo à legislação federal:  
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Art. 45. São de iniciativa privativa do Prefeito, entre outros, os

projetos de lei que disponham sobre: (...) II - o regime jurídico único e os

planos de carreira dos servidores públicos do Município, autarquias e

fundações públicas;

Em relação a competência, também está adequada à competência legislativa assegurada ao

Município no artigo 19 da Lei Orgânica do Município e a esta Casa de Leis no art. 39e art.

122 da Lei Orgânica do Município:

Art. 19. Compete ao Município: (...) XXXV - estabelecer o regime jurídico,

os quadros e o plano de previdência eassistência social de seus servidores

públicos; Art. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente: 1 - legislar, com a

sanção do prefeito, sobre todas as matérias de competência do Município;

Art. 122. O Município instituirá regime próprio de previdência municipal

para o servidor público e para a família. (Redação dada pela Emenda à

LOM nº 36, de 10/06/2002). (...)8 5º O município instituirá entidade da

administração indireta para gerir, com exclusividade, o regime próprio de

previdênciados servidores municipais de carreira dela contribuintes, ativos

e inativos. (Redação dada pela Emenda à LOM nº 36, de 10/06/2002).

O projeto 1.242/2021 tem como objetivo Instituir o Regime de PrevidênciaComplementarno

âmbito do Município de Pouso Alegre, fixa o limite máximo para concessão de aposentadorias e

pensões pelo regime próprio de previdência social de que trata O art. 40 da Constituição Federal e dá

outras providências”. Os municípios que possuem Regime Próprio de Previdência Social (RPPS),

como é o caso de Pouso Alegre por meio do IPREM, devem instituir, até 13 de novembro deste ano,

por lei de iniciativa do Poder Executivo, Regime de Previdência Complementar. A medida visa

cumprir disposições da EmendaConstitucional nº 108, de 12 de novembro de 2019.

Até que seja disciplinada a forma de atuação das Entidades Abertas de PrevidênciaComplementarnos

planos de entes federativos, a instituição deverá ser efetivada por meio de Entidades Fechadas de

Previdência Complementar, conformeo artigo 33 da EC 103/2019

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstáculos

Me (od
legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.   
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CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.242/2021, verificou-se que a proposta se

encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA PARECER

FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto, julgando-o apto a ser apreciado pelo Plenário desta

Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, 05 de outubro de 2021.
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Relator
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